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transmissão, o quórum regimental exigido para os julgamentos, bem como a presença do Procurador Regional 
Eleitoral.

Art. 6º Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do 
Norte.

Art. 7º Aplicam-se, no que couber, às sessões realizadas por videoconferência, as disposições previstas no 
Regimento Interno do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário da Justiça Eleitoral de Rio Grande do 
Norte (DJERN). 

SALA DE SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE, em Natal, 18 de 
março de 2020.

Desembargador Glauber Antonio Nunes Rêgo

Presidente

Juiz Carlos Wagner Dias Ferreira

Juiz José Dantas de Paiva

Juiz Ricardo Tinoco de Góes

Juíza Adriana Cavalcanti Magalhães Faustino Ferreira

Juiz Fernando de Araújo Jales Costa

Doutora Caroline Maciel da Costa Lima da Mata

Procuradora Regional Eleitoral

RESOLUÇÃO N.º 04, DE 18 DE MARÇO DE 2020

Institui as sessões de julgamento por meio eletrônico no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do 
Norte e disciplina o seu procedimento. 

O Egrégio TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe 
confere o Regimento Interno, 

CONSIDERANDO a razoável duração do processo e meios que garantam a celeridade de sua tramitação, 
conforme art. 5º

RESOLVE: 

Art. 1° Instituir as sessões de julgamento por meio eletrônico no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do Rio 
Grande do Norte. 

Parágrafo único. As sessões a que se refere o caput deste artigo serão operacionalizadas por meio de 
funcionalidade específica disponível no sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe). 

Art. 2° Poderão ser incluídos em sessão de julgamento por meio eletrônico, a critério do relator, processos 
administrativos e processos judiciais. 
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Parágrafo único. O processo somente será incluído em sessão de julgamento por meio eletrônico após o relator 
disponibilizar no sistema a proposta de decisão, contendo ementa, relatório e voto. 

Art. 3° As sessões de julgamento por meio eletrônico serão realizadas semanalmente e terão início nas sextas-
feiras e duração de 7 (sete) dias. 

§ 1° Durante o período eleitoral, o prazo de duração a que se refere o caput deste artigo poderá ser reduzido, a 
critério do Presidente deste Regional.

 

§ 2° O início da sessão definirá a composição do Plenário incumbido do julgamento dos respectivos processos. 

Art. 4° A pauta da sessão de julgamento por meio eletrônico será publicada com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias da data programada para o seu início. 

Art. 5° Enquanto durar a sessão de julgamento por meio eletrônico, os demais juízes poderão se pronunciar nos 
respectivos processos. 

§ 1° O juiz votante, quando não se limitar a acompanhar o voto do relator ou eventual voto divergente, 
disponibilizará o seu voto no sistema, no rnesmo momento. 

§ 2° Considerar-se-á que acompanhou o voto do relator, o juiz que não se pronunciar até o término da sessão. 

Art. 6° O relator poderá reconsiderar a decisão de inclusão do processo em sessão de julgamento por meio 
eletrônico antes de iniciada a respectiva sessão. 

Art. 7° Não serão julgados na sessão de julgamento por meio eletrônico os processos em que ocorrer: 

I - destaque apresentado por qualquer juiz, inclusive o relator; 

II - destaque apresentado por qualquer das partes até 2 (dois) dias antes do início da sessão, se deferido pelo 
relator; ou 

III - requerimento de sustentação oral apresentado por qualquer das partes até 2 (dois) dias antes do início da 
sessão, quando cabível. 

§ 1° Nas hipóteses previstas neste artigo, o relator determinará a retirada do processo da respectiva sessão e o 
seu encaminhamento para julgamento em sessão presencial. 

§ 2° Nas hipóteses previstas nos incisos l e II do caput deste artigo, o julgamento será reiniciado por ocasião da 
respectiva sessão presencial. 

§ 3° Durante o período eleitoral, o prazo previsto nos incisos II e III do caput deste artigo poderá ser reduzido, a 
critério do Presidente do Tribunal. 

Art. 8° Quando ocorrer pedido de vista, o julgamento de processo incluído em sessão de julgamento por meio 
eletrônico prosseguirá em sessão presencial, facultada a modificação dos votos anteriormente proferidos. 

Art. 9° O Presidente do Tribunal decidirá sobre os casos omissos. 
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Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Natal(RN), 18 de março de 2020.

Desembargador Glauber Antonio Nunes Rêgo

Presidente

Juiz Carlos Wagner Dias Ferreira

Juiz Ricardo Tinoco de Góes

Juíza Adriana Cavalcanti Magalhães Faustino Ferreira

Juiz Fernando de Araújo Jales Costa

Doutora Caroline Maciel da Costa Lima da Mata

Procuradora Regional Eleitoral

RESOLUÇÃO Nº 03, DE 18 DE MARÇO DE 2020

Referenda e altera a Resolução nº 02, de 16 de março de 2020, editada pelo Desembargador-Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral do RN, que estabeleceu medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo Novo 
Coronavírus (COVID-19) considerando a classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde 
(OMS).

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,

CONSIDERANDO que a classificação da situação mundial do Novo Coronavírus como pandemia significa o 
risco potencial de a doença infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea, não se limitando a 
locais que já tenham sido identificados como de transmissão interna;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter a prestação dos serviços públicos e, no caso do TRE/RN, a 
prestação jurisdicional;

CONSIDERANDO que a adoção de hábitos de higiene básicos aliado com a ampliação de rotinas de limpeza 
em áreas de circulação são suficientes para redução significativa do potencial do contágio;

CONSIDERANDO, ainda, o que dispõe a Lei nº 13.979/2020, que trata sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus;

RESOLVE:

Art. 1° Ratificar as disposições da Resolução n.º 02/2020-GP, de 16 de março de 2020, aprovada ad 
referendum, que define medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19), 
no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte (TRE/RN), inclusive nas Zonas Eleitorais, 
passando a vigorar com as modificações aprovadas em Sessão Plenária.

Art. 2º. Ficam suspensas, pelo prazo de 30 (trinta) dias:


